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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
SITUAÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, 

INFERÊNCIA, AMBIGUIDADE, IRONIA, 
FIGURATIVIZAÇÃO, POLISSEMIA

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

INTERTEXTUALIDADE

A intertextualidade pode ser entendida como a influência de 
um texto sobre outro, bem como suas referências, sejam elas ex-
plícitas ou implícitas. Os textos lidos previamente são chamados 
texto-fonte.

Pode-se dizer que todo texto é, em maior ou menor grau, um 
intertexto, já que os textos acessados ao longo da vida interferem 
de alguma maneira naquilo que pensamos e escrevemos, tanto a 
nível de conteúdo quanto a nível de forma.

A intertextualidade é considerada explícita quando é clara e 
facilmente identificada pelo leitor, estabelecendo uma relação dire-
ta com o texto-fonte. Por outro lado, a intertextualidade implícita 
exige conhecimento prévio do leitor, que desempenha um papel de 
análise e dedução.

Com isso, temos que a intertextualidade é um certo diálogo 
entre os textos, podendo ocorrer em diversas linguagens (visual, 
escrita, auditiva), sendo bastante expressa nas artes, em programas 
midiáticos e na publicidade.

Sendo assim, veja os principais tipos de intertextualidade e 
suas características:

• Paródia: modifica o texto-fonte, normalmente em forma de 
crítica ou sátira, muitas vezes acompanhada de ironia e de algum 
elemento de humor.

• Paráfrase: modifica o texto-fonte de modo que a ideia seja 
mantida, fazendo, assim, o uso recorrente de sinônimos.

• Epígrafe: repetição de uma frase ou parágrafo que se rela-
cione com o que é apresentado no texto a seguir, encontrado com 
frequência em obras literárias e acadêmicas.

• Citação: acréscimo de trechos literais ao longo de uma pro-
dução textual, geralmente aparecendo demarcada graficamente ou 
por meio de gestos, em se tratando da linguagem oral. Ela deve ser 
devidamente referenciada, vindo a ser um ótimo exemplo de inter-
textualidade explícita.

• Alusão: referência a elementos presentes em outros textos, 
de modo indireto, ou por meio de simbologias.

• Tradução: interpretações e transcrição do texto-fonte em ou-
tra língua.

• Bricolagem: montagem de um texto a partir de fragmentos 
de diversos outros textos, bastante encontrado nas artes.

• Pastiche: mistura de vários estilos em uma só obra, sendo 
uma intertextualidade direta a partir da imitação do estilo demons-
trado por outros autores. Diferente da paródia, não tem a intenção 
de criticar.

• Crossover: aparição de personagens do texto-fonte, ou en-
contro de personagens pertencentes a um mesmo universo fictício.

LINGUAGEM NÃO-VERBAL

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.
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• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS: NARRATIVO, 
DESCRITIVO, EXPOSITIVO, ARGUMENTATIVO, 
INSTRUCIONAIS, PROPAGANDA, EDITORIAL, 

CARTAZ, ANÚNCIO, ARTIGO DE OPINIÃO, ARTIGO DE 
DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA, OFÍCIO, CARTA

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 

tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 

clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 

persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 

estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 

ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 

etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 

é descrever, ou seja, caracterizar 
algo ou alguém. Com isso, é um 

texto rico em adjetivos e em verbos 
de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no 

modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

ESTRUTURA TEXTUAL: PROGRESSÃO TEMÁTICA, PARÁGRAFO, FRASE, ORAÇÃO, PERÍODO, ENUNCIADO, PONTUAÇÃO

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do texto. Um 
dos maiores problemas nas redações é estruturar as ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. Fazer uma estrutura 
no texto para poder guiar o seu pensamento e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser formado por 

uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos relacionados com 
a tese ou ideia principal do texto, geralmente apresentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágrafos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalísticos 
apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem a ideia-
núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você irá 
identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias conclusões 
a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conectores. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais fluente, 
visando estabelecer um encadeamento lógico entre as ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do período, e o tópico 
que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também para 
a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advérbios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas vezes 
o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumentativos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 
Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa estrutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento mais 

direto.

COESÃO E COERÊNCIA

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
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NOÇÕES DE DIREITO
 Administrativo e Constitucional

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público e 
privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 

submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público

– O ente público assume 
uma posição privilegiada em 

relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também podem 
ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe 
acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, 
onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 
II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá 
atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas 
que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, 
e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. Desse 
modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização 
ou de controle externo, tendo em vista que a própria Administração 
poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os 
atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, pois, o 

exercício da atividade administrativa é atribuição da Administração, 
haja vista a ela serem atribuídas todas as condutas dos agentes 
públicos. 
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São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de administradores 
ou gestores, sendo que as propagandas devem ser informativas e 
educativas, pois, o ato estará sendo praticado pela Administração 
Pública. Tal entendimento possui liame com a Teoria da Imputação 
Volitiva, por meio da qual, a vontade do agente público é imputada 
ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados por 
“funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi investido 
no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em vista que 
a conduta desse agente, que se encontra laborando de modo 
irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas jurídica na 
qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/
corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse caso, 
estará a moralidade se preocupando com a moralidade jurídica, e 
não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades de 
seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade Administrativa 
e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 do 
STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente para ocupar 
cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da Resolução nº 7 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, violaa Constituição Federal”.

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a nomeação 
de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das atividades 

exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os atos da 
Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas exceções, 
como determinados interesses sociais, bem como as situações de 
foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos atos 
administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor controle 
das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X também 
da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” devem 
ser compreendidos como exceções à regra geral do Princípio da 
Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, 
percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública 

pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
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i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de 
eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos de 
Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e 
preocupa-se com os 

resultados em segundo 
plano;

– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– Centralização,concentração 
e controle dos órgãos e 

entidades públicas.

– É voltada para o controle 
de resultados e mantém as 

formalidades fundamentais à 
Administração Pública;

– É focada no controle de 
resultados;

– Reduz a atuação empresarial 
do Estado;

– Trata de parcerias com 
entidades do terceiro setor 

para a prestação de atividades 
consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de 
servidores e do controle de 

desempenho;
– Cuida da descentralização, 

desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração 
Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os meios 
que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, 
o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão 
célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o 
prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se houver 
prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-
se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo 
decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

SD
Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 

litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do 
Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade 

ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 

forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 

exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 
que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão 
final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 
devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo 
conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é 
importante destacar que nos processos administrativos, é buscada 
a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a 
verdade formal baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada 

administrativa
– Princípio da oficialidade

– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de 
atuação de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da 

jurisdição
– Há necessidade da atuação 

de advogado
– É permissionário da prova 

emprestada (verdade formal)
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— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 
dotados de ilegalidade. 

Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a 

nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios 
atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar 
atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei nº 
9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, 
podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do 
princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser 

ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio 

do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 
exercício do direito de greve por parte do servidor público pode 
realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído 
por compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em 
se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração 
Pública, tal corte de salário não poderá ocorrer e a Administração 
deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, 
§3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.

Princípio da Razoabilidade ou da Proporcionalidade Ampla 
Por meio desse princípio, as medidas adotadas pela 

Administração devem se apresentar das seguintes maneiras:

MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADEQUADAS Seu dever é lograr com sucesso a 
realização da finalidade.

NECESSÁRIAS
A Administração deverá optar pela 

forma que restrinja menos ao direito do 
administrado.

PROPORCIONAIS

A Administração Pública deverá 
promover equilíbrio entre vantagens 
e desvantagens, entre o meio e o fim, 
fazendo com que haja mais vantagens 

que desvantagens, sob pena de ausência 
de proporcionalidade do ato.

Princípio da Motivação Obrigatória
Esse princípio obriga a Administração Pública a indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinaram a prática do 
ato. 

Desta maneira, infere-se que a validade do ato administrativo 
se encontra condicionada à apresentação de forma escrita dos 
fundamentos fáticos e jurídicos justificadores da decisão que foi 
adotada. 

Tal fundamentação se refere a um mecanismo de controle 
sobre a legalidade e legitimidade das decisões tomadas pela 
Administração Pública. 

A obrigação de motivação dos atos da Administração Pública 
possui fundamento em vários dispositivos normativos, dentre 
eles, podemos citar como exemplos, os insertos no artigo 93, X da 
Constituição Federal e no artigo 50 da Lei nº 9784/99. 

Contudo, existem atos que dispensam a motivação escrita, 
como exemplo, podemos citar a motivação evidente nos atos de 
gesticulação executados por policial na disciplina do trânsito, 
bem como a motivação inviável demostrada em sinais de trânsito 
emitidos por semáforos.

Ressalta-se que a motivação deve ser apresentada de modo 
concomitante, ou no instante seguinte à prática do ato. 

Há ainda, a motivação aliunde, que se trata daquela indicada 
fora do ato, e que se constitui em concordância com fundamentos 
de pareceres anteriores, informações, decisões ou propostas. Como 
exemplo de motivação aliunde, podemos citar aquela realizada 
pelas infrações de trânsito, onde existe em padrão único de 
motivação para cada tipo de espécie de infração cometida e que 
nesse caso, não existe necessidade de motivação personalizada 
para cada agente que cometer o ato infracional. 

Princípio da Presunção de Legitimidade 
Por meio desse princípio, devido à prática exclusiva com a 

finalidade de aplicação da lei, os atos administrativos acabam por 
se beneficiar da legitimação democrática conferida pelo processo 
legislativo.

Desse modo, os atos administrativos recebem proteção de 
determinada presunção relativa de modo a demonstrar que sua 
prática ocorreu em conformidade com o ordenamento jurídico. Por 
esta razão, até que se prove o contrário, os atos administrativos 
são considerados válidos para o mundo jurídico, sendo cabível ao 
particular, o encargo de provar eventual ilegalidade na sua prática.

Assim, por conta da referida presunção, ainda que o ato 
administrativo esteja eivado de ilegalidade (ato nulo), a produção 
dos seus efeitos estará garantida até o instante de sua retirada 
através da invalidação. 
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL: FUNDAMENTOS E OPERAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 
INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS, ARQUITETURA DE COMPUTADORES, PROCEDIMENTO DE 

BACKUP E RECUPERAÇÃO CONTRA DESASTRES, SISTEMAS OPERACIONAIS MODERNOS (WINDOWS 11)

O WINDOWS 11 é o sistema operacional da MICROSOFT mais utilizado do mundo para utilização  nos computadores. O WINDOWS 
tem uma sucessão de versões que atualizaram e criaram vários recursos para melhorar a experiência do usuário. Abaixo vamos destacar 
essas melhorias separadas em categorias.

— Acessibilidade
No WINDOWS 11 é possível tornar o  computador mais acessível alterando a cor, o tamanho do mouse, da letra, estilo e etc. 
Isto é possível acessando o menu  CONFIGURAÇÕES è ACESSIBILIDADE

— Bate-papo
No WINDOWS 11 é possível  fazer chamadas de chat e vídeo diretamente da área de trabalho, com apenas um toque.
Bastar clicar no ícone de câmera na barra de tarefas conforme a imagem abaixo:
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— Organização
Com o  WINDOWS 11 tornou-se possível ajustar todas as jane-

las, conforme abaixo:
– Ajustar com um mouse;
– Ajustar com um teclado;
– Ajuste de layouts de snap;

O layout de SNAPS permite o ajustes das janelas de acordo com 
layouts predefinidos, conforme explicado abaixo:

Ao apontar o mouse para o botão:

O seguintes layouts serão mostrados:

Conforme a respectiva imagem, o usuário poderá clicar em um 
dos quatro formatos de janelas. Feito isso, elas ficarão posicionadas 
conforme a escolha do usuário.

— Personalização
No WINDOWS 11 é possível definir temas através de 

Configurações > Aparência.
É possível personalizar o quadro de WIDGETS (pequenas janelas 

que mostram uma determinada situação que ficam posicionadas na 
área de trabalho.

Temos como exemplos de WIDGETS:
– Uma  janela que mostra a temperatura;
– Uma janela que mostra as cotações da bolsa.

Dentro deste contexto é possível é possível ocultar, remover e 
fixar widgets.

Exemplos de widgets:

— Atalhos para as funções principais, mais importantes e 
utilizadas

Windows: Abre ou fecha o menu iniciar.
Windows + S: Permite a pesquisa rápida de itens.
Windows + Shift + S: Captura a tela ou parte dela.
Windows + W: Move direto para o quadro de WIDGETS.
Windows + E: Acessa diretamente o explorador de arquivos.
Windows + D: Minimiza todos os aplicativos abertos.
Windows + V: Salva itens copiados ou recortados recentemente 

na área de transferência para colar posteriormente em outros 
locais.

Windows + L: Bloqueia a tela.
Windows + I: Inicia as configurações.
Windows + PRTSCN: Salva uma captura de tela inteira.
Windows + E: Abre o Explorador de arquivos.
Windows + Alt + PRTSCN: Salva captura de tela da janela em 

foco para arquivar.
Windows + Ctrl + D: Adiciona uma área de trabalho virtual.
Windows + Ctrl + Seta para a direita: Serve para alternar entre 

áreas de trabalho virtuais criadas.
Windows + Ctrl + Seta para a esquerda: Alterna entre áreas de 

trabalho virtuais criadas à esquerda.
Windows + Ctrl + F4: Fecha a área de trabalho virtual que está 

em uso.
CTRL + C: Copia item para a área de transferência.
CTRL + V: Cola o item previamente copiado ou recortado.
CTRL + X: Recorta o item para a área de transferência.
ALT + F4: Fecha janela.
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APLICATIVOS PARA ESCRITÓRIO: EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS, APRESENTAÇÕES, COMUNICAÇÕES, BANCO DE 
DADOS E DEMAIS PROGRAMAS (MICROSOFT OFFICE E GOOGLE WORKSPACE)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas em 
geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – Power-
Point. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 

então apresentar suas principais funcionalidades.
• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial

- Mudar Forma
- Mudar cor de 

Fundo
- Mudar cor do 

texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e cor-
reção ortográfica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )
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MATEMÁTICA

RACIOCÍNIO LÓGICO

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 
existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, 
que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos 

atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valo-

res lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos 

atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também po-

demos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-
tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou 
F a sentença).

(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores 
lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.

Resposta: B.
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Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a 

partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São 
eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA 
LÓGICA

TABELA 
VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção 
Inclusiva v p ou q

Disjunção 
Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicio-
nal ↔ p se e somente 

se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou 

operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbo-
los (da linguagem formal) utilizados para conectar proposições de 
acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa 
que apresenta exemplos de conjunção, negação e implicação, res-
pectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p  q
(B) p  q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q

(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o 

conectivo “e”, e é representada pelo símbolo . A negação é repre-
sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposi-
ção simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representa-
da pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determi-

namos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a 
compõe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depen-
de UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples com-
ponentes, ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do nú-
mero de proposições simples que a integram, sendo dado pelo se-
guinte teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* pro-
posições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições sim-

ples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da pro-
posição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, 

então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

Conceitos de Tautologia , Contradição e Contigência 
• Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade 

(última coluna), V (verdades). 
Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, 

então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela ver-
dade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da 
Tautologia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, 
então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contingência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade 
(última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.
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Exemplos: 
4. (DPU – ANALISTA – CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 

identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.
Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou falsas.
(  ) Certo 
(  ) Errado
Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a mesma 

solução em suas respectivas tabelas verdade.
Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.



MATEMÁTICA

258

Resolução:
Nesta questão, a proposição a ser negada trata-se da disjunção 

de duas proposições lógicas simples. Para tal, trocamos o conectivo 
por “e” e negamos as proposições “João é rico” e “Maria é pobre”. 
Vejam como fica:

Resposta: B.

Leis de Morgan 
Com elas:
– Negamos que duas dadas proposições são ao mesmo tempo 

verdadeiras equivalendo a afirmar que pelo menos uma é falsa
– Negamos que uma pelo menos de duas proposições é verda-

deira equivalendo a afirmar que ambas são falsas.

ATENÇÃO

As Leis de Morgan expri-
mem que NEGAÇÃO trans-

forma:

CONJUNÇÃO em DISJUNÇÃO

DISJUNÇÃO em CONJUNÇÃO

CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, 
INTEIROS E RACIONAIS. OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: 

ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos 

números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 
opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 

inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, 

na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo 
de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua 
soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.
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CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO

HISTÓRIA DE GUARACIABA DO NORTE

Guaraciaba do Norte é um município localizado na região 
noroeste do estado do Ceará, no Brasil. Sua história é rica e está 
marcada por diversas fases de desenvolvimento e transformação.

Fundação e Primeiros Habitantes

- Colonização Inicial: A região onde hoje se encontra 
Guaraciaba do Norte foi inicialmente habitada por povos indígenas. 
A colonização europeia na região começou no século XVII, quando 
exploradores portugueses e bandeirantes começaram a desbravar 
o interior do Ceará em busca de terras férteis e riquezas naturais.

- Primeiros Colonos: Os primeiros colonos portugueses 
começaram a se estabelecer na região, atraídos pelas condições 
favoráveis para a agricultura e pela abundância de recursos naturais.

Formação do Povoado

- Origem do Nome: O município foi inicialmente conhecido 
como “Sítio Guaraciaba”, nome que em tupi-guarani significa “lugar 
onde o sol nasce”. Este nome reflete a beleza natural e a localização 
geográfica da região.

- Crescimento do Povoado: O crescimento do povoado foi 
impulsionado pela agricultura e pela pecuária, que se tornaram as 
principais atividades econômicas da região.

Desenvolvimento Econômico e Social

- Agricultura e Pecuária: Durante o século XIX, a agricultura 
(principalmente o cultivo de milho, feijão e mandioca) e a pecuária 
(criação de gado bovino e caprino) foram as principais atividades 
econômicas que sustentaram o crescimento do povoado.

- Construção da Capela: A construção da primeira capela na 
região foi um marco importante, pois serviu como centro religioso e 
comunitário, contribuindo para a coesão social e o desenvolvimento 
do povoado.

Elevação à Categoria de Município

- Data de Elevação: Em 1873, o povoado de Guaraciaba foi 
elevado à categoria de vila, recebendo o nome de Guaraciaba. 
Em 1938, a vila foi elevada à categoria de município e passou a 
se chamar Guaraciaba do Norte, para se diferenciar de outras 
localidades com o mesmo nome.

- Primeiros Administradores: Os primeiros administradores 
do município foram responsáveis por estabelecer a infraestrutura 
básica, como escolas, estradas e serviços públicos, que foram 
fundamentais para o desenvolvimento da cidade.

Desenvolvimento Urbano e Modernização

- Crescimento Urbano: Ao longo do século XX, Guaraciaba 
do Norte experimentou um crescimento urbano significativo. 
A construção de estradas e a melhoria dos serviços públicos 
contribuíram para a expansão da cidade.

- Educação e Cultura: A criação de instituições educacionais e 
culturais, como escolas e centros comunitários, desempenhou um 
papel crucial na formação da identidade local e no desenvolvimento 
da comunidade.

- Economia Diversificada: A economia de Guaraciaba do Norte 
se diversificou ao longo dos anos, incorporando setores como o 
comércio, os serviços e o turismo, além da agricultura e pecuária.

Patrimônio Cultural e Natural

- Belezas Naturais: O município é conhecido por suas belezas 
naturais, incluindo montanhas, vales e cachoeiras, que atraem 
turistas e promovem o ecoturismo na região.

- Manifestações Culturais: Guaraciaba do Norte possui uma rica 
herança cultural, expressa em festas tradicionais, danças, música e 
artesanato. As festas religiosas, como a festa de São Sebastião, são 
eventos importantes no calendário cultural da cidade.

Conclusão

Guaraciaba do Norte é um município que combina uma 
rica história de colonização e desenvolvimento com uma forte 
identidade cultural e um patrimônio natural notável. Desde seus 
primórdios como um pequeno povoado agrícola até sua evolução 
como uma cidade moderna e diversificada, Guaraciaba do Norte 
continua a ser um exemplo de crescimento e desenvolvimento 
no interior do Ceará. A valorização de suas tradições culturais e a 
preservação de suas belezas naturais são aspectos fundamentais 
que continuam a moldar o futuro do município.

ASPECTOS GEOGRÁFICOS E MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS

Guaraciaba do Norte, situada na região noroeste do estado do 
Ceará, é um município que se destaca pela sua localização privile-
giada na Serra da Ibiapaba. Com uma topografia diversificada e um 
clima ameno, Guaraciaba do Norte possui características geográfi-
cas que a diferenciam das demais regiões do estado.

Além disso, a proximidade com outros municípios, que juntos 
formam uma rede interligada de economia, cultura e ecossistemas, 
torna essa região particularmente interessante para estudos geo-
gráficos e de planejamento regional.
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— Aspectos Geográficos de Guaraciaba do Norte

Localização e Extensão Territorial
Guaraciaba do Norte está localizada na região noroeste do es-

tado do Ceará, inserida na microrregião da Ibiapaba. A cidade se 
encontra a aproximadamente 299 quilômetros de Fortaleza, a ca-
pital do estado. Geograficamente, Guaraciaba do Norte se bene-
ficia de sua posição estratégica na Serra da Ibiapaba, uma cadeia 
montanhosa que se estende ao longo da divisa entre o Ceará e o 
Piauí. Com uma área territorial de cerca de 533,9 km², o município 
apresenta uma paisagem diversificada, que inclui montanhas, vales 
e planaltos, refletindo uma geografia rica e variada.

Relevo e Vegetação
A Serra da Ibiapaba é um dos elementos mais marcantes do re-

levo de Guaraciaba do Norte, conferindo ao município uma altitude 
média de 903 metros acima do nível do mar. Este relevo montanho-
so cria um cenário de serras e escarpas, que se combinam para for-
mar paisagens de grande beleza cênica. A vegetação predominante 
na região é a mata atlântica de altitude, com florestas ombrófilas 
densas que cobrem grande parte do território, proporcionando 
um habitat ideal para uma biodiversidade rica. Além disso, áreas 
de cerrado e campos de altitude também fazem parte do mosai-
co vegetativo local, contribuindo para a complexidade ecológica do 
município.

Hidrografia
A hidrografia de Guaraciaba do Norte é marcada pela presença 

de rios, riachos e nascentes, que são fundamentais para a agricul-
tura e o abastecimento das populações locais. O Rio Macacos é um 
dos cursos d’água mais importantes, cruzando o território e alimen-
tando a fertilidade dos solos da região. Além dele, outros riachos e 
pequenos cursos d’água percorrem os vales da Serra da Ibiapaba, 
contribuindo para a manutenção dos ecossistemas locais e para a 
sustentabilidade das atividades agrícolas. A abundância de recursos 
hídricos é um fator crucial que diferencia Guaraciaba do Norte de 
outras áreas do Ceará, especialmente em um estado caracterizado 
por longos períodos de seca.

Clima
O clima de Guaraciaba do Norte é classificado como tropical 

de altitude, uma variação do clima tropical típico das regiões mais 
baixas do Ceará. As temperaturas médias anuais oscilam entre 18°C 
e 24°C, o que proporciona um clima mais ameno e agradável em 
comparação com as regiões de menor altitude do estado. O muni-
cípio experimenta uma estação chuvosa, que se estende de janeiro 
a maio, com precipitações significativas que são essenciais para as 
atividades agrícolas. Durante a estação seca, de junho a dezembro, 
o clima se torna mais estável, com poucas chuvas e uma ligeira 
elevação das temperaturas. Essa configuração climática favorece 
a prática da agricultura diversificada, incluindo o cultivo de frutas, 
hortaliças e flores, que são importantes para a economia local.

Uso do Solo e Economia
A combinação de um relevo acidentado, solos férteis e clima 

favorável faz de Guaraciaba do Norte um local ideal para a agricul-
tura. O uso do solo no município é predominantemente agrícola, 
com extensas áreas dedicadas ao cultivo de hortaliças, fruticultura 
e floricultura. A produção agrícola é, sem dúvida, o principal mo-
tor econômico da região, contribuindo significativamente para o 

sustento das famílias locais e para a economia regional como um 
todo. Além disso, a presença de áreas de preservação e reservas 
naturais na Serra da Ibiapaba destaca a importância da conservação 
ambiental como parte integrante do desenvolvimento sustentável 
de Guaraciaba do Norte.

Patrimônio Natural
O patrimônio natural de Guaraciaba do Norte é um de seus 

maiores tesouros. As paisagens montanhosas, os vales profundos 
e as florestas densas criam um cenário natural que atrai visitantes 
e oferece oportunidades para o ecoturismo. Trilhas ecológicas, ca-
choeiras e mirantes são algumas das atrações que possibilitam a in-
teração com a natureza e a apreciação das belezas naturais do mu-
nicípio. A conservação desse patrimônio é essencial para garantir 
que as futuras gerações possam continuar desfrutando da riqueza 
ecológica e da diversidade paisagística que caracterizam Guaracia-
ba do Norte.

— Clima e Condições Meteorológicas

Classificação Climática
Guaraciaba do Norte possui um clima classificado como tropi-

cal de altitude, uma característica predominante em regiões situa-
das em áreas montanhosas como a Serra da Ibiapaba. Esse tipo de 
clima se diferencia do típico clima tropical encontrado em altitudes 
mais baixas, principalmente devido às temperaturas mais amenas 
e à influência das elevações topográficas. As altitudes variam de 
800 a 1.000 metros acima do nível do mar, o que contribui para a 
moderação do calor, tornando as condições meteorológicas mais 
confortáveis e agradáveis.

Temperaturas Médias
As temperaturas em Guaraciaba do Norte oscilam entre 18°C 

e 24°C ao longo do ano, com variações mínimas, tornando o clima 
relativamente estável. Durante os meses mais frios, que ocorrem 
geralmente entre junho e agosto, as temperaturas podem cair para 
próximas de 16°C, principalmente durante a noite e nas primeiras 
horas da manhã. Por outro lado, nos meses mais quentes, entre ou-
tubro e dezembro, as temperaturas podem atingir máximas de até 
28°C durante o dia. Essa amplitude térmica relativamente pequena 
se deve à altitude elevada e à presença de vegetação densa, que 
ajuda a manter o clima mais equilibrado.

Regime de Chuvas
O regime de chuvas em Guaraciaba do Norte é bem definido, 

com uma estação chuvosa que se estende de janeiro a maio. Duran-
te esse período, o município recebe a maior parte de sua precipi-
tação anual, com médias que podem variar de 1.200 a 1.500 milí-
metros. As chuvas são geralmente intensas, mas de curta duração, 
características comuns dos climas tropicais. Esse período é crucial 
para a agricultura local, pois garante a umidade necessária para o 
cultivo de hortaliças, frutas e flores, produtos que são economica-
mente importantes para a região.

Após a estação chuvosa, segue-se um período seco, que vai de 
junho a dezembro, com pouca ou nenhuma precipitação. Durante 
esses meses, a umidade relativa do ar tende a cair, e as tempera-
turas podem subir ligeiramente durante o dia. No entanto, devido 
à altitude, o clima continua relativamente fresco à noite. A seca 



CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO

289

prolongada durante essa estação é um desafio para a agricultura 
de sequeiro, mas também é compensada pelo uso de técnicas de 
irrigação que utilizam os recursos hídricos abundantes da região.

Umidade e Ventos
A umidade relativa do ar em Guaraciaba do Norte é alta duran-

te a estação chuvosa, com níveis que frequentemente ultrapassam 
os 80%. Isso contribui para a sensação de frescor e para a saúde 
das culturas agrícolas. Durante a estação seca, a umidade cai, mas 
raramente atinge níveis críticos, graças à vegetação abundante que 
ajuda a manter a umidade no ambiente.

Os ventos na região são predominantemente alísios, sopran-
do do leste e sudeste. Esses ventos são moderados e constantes, 
ajudando a regular a temperatura e a umidade. Durante a estação 
chuvosa, esses ventos podem trazer nuvens carregadas de umidade 
do oceano Atlântico, contribuindo para as precipitações na região.

Influências Topográficas
A topografia montanhosa da Serra da Ibiapaba exerce uma for-

te influência sobre o clima de Guaraciaba do Norte. As montanhas 
atuam como uma barreira natural que impede a passagem de mas-
sas de ar quente e seco do interior, ajudando a manter o clima mais 
ameno. Além disso, a elevação contribui para a formação de nuvens 
e neblina, especialmente nas primeiras horas da manhã, um fenô-
meno comum na região durante a estação chuvosa.

Essa configuração geográfica única também cria microclimas 
dentro do próprio município. Por exemplo, áreas mais altas podem 
experimentar temperaturas ligeiramente mais baixas e níveis de 
precipitação diferentes em comparação com as partes mais baixas 
e planas do município. Essa diversidade climática dentro de uma 
mesma região é um fator que beneficia a agricultura, permitindo o 
cultivo de uma variedade maior de produtos.

Impactos Climáticos na Economia Local
O clima de Guaraciaba do Norte tem um impacto direto e sig-

nificativo na economia local, que é fortemente baseada na agricul-
tura. A estação chuvosa é essencial para o sucesso das colheitas, 
enquanto a estação seca exige o uso de técnicas de irrigação para 
manter a produção agrícola. A estabilidade do clima também fa-
vorece o turismo, especialmente o ecoturismo, atraindo visitantes 
que buscam um ambiente natural e temperaturas agradáveis.

Além disso, o clima ameno de Guaraciaba do Norte torna o 
município um local atrativo para a produção de flores, uma ativi-
dade econômica que tem ganhado destaque nos últimos anos. As 
condições meteorológicas favoráveis, aliadas à riqueza dos recur-
sos naturais, contribuem para o desenvolvimento sustentável da 
região, equilibrando o crescimento econômico com a preservação 
ambiental.

— Municípios Circunvizinhos
Guaraciaba do Norte está inserida em uma região caracterizada 

pela interação com diversos municípios que compõem a Serra da 
Ibiapaba e o Vale do Acaraú, no noroeste do Ceará. Esses municí-
pios circunvizinhos compartilham características geográficas, eco-
nômicas e culturais, além de desempenharem papéis complemen-
tares na dinâmica regional. 

São Benedito
Localizado a nordeste de Guaraciaba do Norte, São Benedito 

é um dos municípios mais importantes da Serra da Ibiapaba. Com 
uma economia fortemente baseada na agricultura, especialmente 
na floricultura e hortaliças, São Benedito se destaca como um polo 
produtor de flores tropicais e plantas ornamentais, que são expor-
tadas para diversas regiões do Brasil. A proximidade com Guaracia-
ba do Norte facilita a cooperação econômica entre os dois municí-
pios, especialmente no comércio de produtos agrícolas.

Além disso, São Benedito é conhecido por sua infraestrutura 
turística, que atrai visitantes interessados nas belezas naturais da 
Serra da Ibiapaba, como o Parque Nacional de Ubajara. Essa proxi-
midade turística beneficia Guaraciaba do Norte, que também rece-
be turistas em busca de um clima ameno e paisagens montanhosas.

Ibiapina
Ibiapina, situada a leste de Guaraciaba do Norte, compartilha 

muitas semelhanças geográficas e econômicas com a cidade vizi-
nha. O município está localizado também na Serra da Ibiapaba, com 
altitudes que proporcionam um clima semelhante ao de Guaraciaba 
do Norte. A agricultura é a principal atividade econômica de Ibiapi-
na, com destaque para o cultivo de frutas, hortaliças e café.

As ligações rodoviárias entre Ibiapina e Guaraciaba do Norte 
são boas, facilitando o transporte de mercadorias e o fluxo de pes-
soas entre as duas cidades. A interação entre os dois municípios 
não se limita à economia; há também trocas culturais e educacio-
nais, com eventos regionais que envolvem a participação das popu-
lações locais.

Croatá
Croatá está localizado ao sul de Guaraciaba do Norte e também 

faz parte da Serra da Ibiapaba. Com uma economia agrária, o mu-
nicípio de Croatá se destaca pela produção de culturas como café, 
feijão e milho. A topografia montanhosa de Croatá, semelhante à 
de Guaraciaba do Norte, cria condições favoráveis para a agricultura 
de subsistência e de mercado.

Croatá e Guaraciaba do Norte compartilham não apenas fron-
teiras, mas também uma cultura similar, baseada nas tradições do 
sertão cearense e nas influências das serras. As relações entre os 
dois municípios são reforçadas por laços familiares e comerciais, 
que sustentam uma dinâmica regional integrada.

Reriutaba
Reriutaba, situada a sudoeste de Guaraciaba do Norte, está lo-

calizada no Vale do Acaraú, uma região que se diferencia da Serra 
da Ibiapaba pela sua menor altitude e clima semiárido. Apesar des-
sas diferenças geográficas, Reriutaba tem uma relação próxima com 
Guaraciaba do Norte, principalmente devido às rotas de comércio e 
à proximidade relativa.

A economia de Reriutaba é baseada na pecuária, no cultivo de 
algodão e na produção de grãos, como milho e feijão. O municí-
pio também tem uma tradição forte na produção de cachaça, com 
pequenos alambiques que produzem a bebida de forma artesanal. 
A interação entre Reriutaba e Guaraciaba do Norte é um exemplo 
de como diferentes regiões com características geográficas distintas 
podem complementar-se economicamente.
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Carnaubal
Carnaubal está localizada ao norte de Guaraciaba do Norte, 

também fazendo parte da Serra da Ibiapaba. O município é caracte-
rizado por uma economia predominantemente agrícola, com desta-
que para o cultivo de frutas como maracujá e banana, além de ser 
um importante produtor de hortaliças.

A relação entre Carnaubal e Guaraciaba do Norte é fortalecida 
pela proximidade geográfica e pela compatibilidade econômica. Os 
dois municípios compartilham uma rede de comércio agrícola e têm 
vínculos culturais e sociais que se refletem em festividades regio-
nais e eventos comunitários. O turismo também desempenha um 
papel importante, com visitantes que exploram as belezas naturais 
da Serra da Ibiapaba passando por ambos os municípios.

Impacto Regional e Dinâmica Integrada
A relação entre Guaraciaba do Norte e seus municípios vizinhos 

é um exemplo de como a geografia regional pode influenciar o de-
senvolvimento econômico e social. A Serra da Ibiapaba, com seu cli-
ma ameno e solo fértil, cria um ambiente propício para a agricultura 
diversificada, que é a principal atividade econômica da região. Os 
municípios circunvizinhos se beneficiam dessa integração, trocando 
produtos, serviços e mão de obra, além de compartilhar infraestru-
turas e iniciativas de preservação ambiental.

Essas interações regionais também refletem uma integração 
cultural e social, onde eventos, festividades e tradições são viven-
ciados de forma coletiva, fortalecendo a identidade regional. A aná-
lise dos municípios circunvizinhos a Guaraciaba do Norte revela a 
importância da cooperação e do desenvolvimento conjunto para a 
sustentabilidade e o progresso da região como um todo.

— Conclusão
Guaraciaba do Norte, localizada na Serra da Ibiapaba, desta-

ca-se por suas características geográficas singulares, que incluem 
uma topografia montanhosa, um clima ameno e uma rica hidrogra-
fia. Esses fatores não só moldam a vida no município, mas também 
criam uma base sólida para sua economia, fortemente centrada na 
agricultura e no turismo ecológico. A cidade, com suas paisagens 
naturais exuberantes e uma biodiversidade significativa, tem um 
papel importante na preservação ambiental e na promoção do de-
senvolvimento sustentável na região.

A análise dos municípios circunvizinhos – São Benedito, Ibiapi-
na, Croatá, Reriutaba e Carnaubal – revela uma dinâmica regional 
integrada, onde a cooperação econômica, social e cultural é fun-
damental para o progresso conjunto. Cada um desses municípios 
contribui com suas particularidades para a diversidade e riqueza da 
Serra da Ibiapaba, formando um mosaico regional que é tanto di-
versificado quanto interdependente.

Essas interações entre Guaraciaba do Norte e seus vizinhos 
mostram a importância de estratégias regionais de desenvolvimen-
to que levem em conta as características geográficas, as potencia-
lidades econômicas e os laços culturais compartilhados. O forta-
lecimento dessas relações e a promoção de um desenvolvimento 
sustentável e equilibrado são essenciais para garantir a prosperida-
de contínua da região, beneficiando as populações locais e preser-
vando o patrimônio natural para as futuras gerações. Assim, Guara-
ciaba do Norte e seus municípios vizinhos representam uma região 
de grande potencial, onde o equilíbrio entre desenvolvimento e 
conservação é a chave para um futuro próspero.

EMANCIPAÇÃO E FUNDAÇÃO DA CIDADE

Guaraciaba do Norte, localizada na Serra da Ibiapaba, no noro-
este do estado do Ceará, é uma cidade com uma história marcada 
por sua fundação e posterior emancipação política.

A cidade, conhecida por suas belezas naturais e clima ameno, 
tem raízes profundas na colonização do interior cearense, refletin-
do as dinâmicas sociais e econômicas que moldaram a região desde 
os tempos coloniais.

A emancipação e a fundação de Guaraciaba do Norte são even-
tos históricos que não apenas definem a origem do município, mas 
também ilustram o processo de desenvolvimento das comunidades 
do interior do Ceará.

— Contexto Histórico e Social
A história de Guaraciaba do Norte está inserida no contexto 

mais amplo da colonização do interior do Ceará, um processo que 
se intensificou nos séculos XVII e XVIII. Durante esse período, a ocu-
pação do território cearense era marcada pela expansão da pecuá-
ria e pelo estabelecimento de fazendas, motivada pela necessidade 
de interiorizar as atividades econômicas da colônia portuguesa no 
Brasil. A região onde hoje se localiza Guaraciaba do Norte fazia par-
te das terras habitadas pelos povos indígenas Tabajara, que manti-
nham uma relação estreita com o meio ambiente local.

Com a expansão das atividades econômicas no sertão, os co-
lonizadores portugueses começaram a ocupar a região da Serra da 
Ibiapaba, uma área estratégica por sua localização geográfica e por 
suas terras férteis, favoráveis à agricultura e à pecuária. Nesse con-
texto, a concessão de sesmarias — grandes extensões de terra do-
adas pela Coroa Portuguesa a particulares para o desenvolvimento 
agrícola e pecuário — foi um dos principais mecanismos de coloni-
zação. As sesmarias incentivaram o surgimento de grandes fazen-
das, que se tornaram o núcleo inicial de muitos povoados na região.

As fazendas estabelecidas nessa área serviram como ponto de 
apoio para as expedições e missões religiosas que tinham como ob-
jetivo não apenas a exploração econômica, mas também a catequi-
zação dos indígenas. A construção de capelas e pequenos povoados 
em torno dessas fazendas era uma prática comum, refletindo a cen-
tralidade da religião na vida social do período. A capela de Nossa 
Senhora dos Prazeres, em particular, teve um papel fundamental 
na agregação da comunidade local e na definição do futuro núcleo 
urbano de Guaraciaba do Norte.

Além do contexto econômico e religioso, o contexto político 
também desempenhou um papel significativo. Durante o século 
XIX, o Brasil passou por diversas transformações políticas, com a In-
dependência em 1822 e a Proclamação da República em 1889, que 
resultaram em mudanças nas estruturas de poder local. A demanda 
por maior autonomia e a criação de novas unidades administrativas 
refletiam o desejo de autossuficiência das comunidades que, antes 
vinculadas a sedes municipais distantes, buscavam melhor gover-
nança local.

Dessa forma, a fundação e posterior emancipação de Guaracia-
ba do Norte são fruto de um processo de colonização caracterizado 
por dinâmicas econômicas, sociais e políticas que se entrelaçam, 
configurando o espaço geográfico e as relações sociais que forma-
ram o município. Este contexto histórico e social, marcado pela 
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS 

E PRINCÍPIOS

— Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada 
pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os 
cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, 
da Constituição Federal:

Parágrafoúnico.Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer 
tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir 
o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 
podem ser naturais ou convencionais. O território como elemento 
do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais 
para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta 
forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a 
serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e 
exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma continental, 
prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais próprias 
da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, projetada 
desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção territorial 
e suas projeções adquiram significado político e jurídico, é preciso 
considerá-las como um local de assentamento do grupo humano 
que integra o Estado, como campo de ação do poder político e 
como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.
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A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à 
sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu 
ordenamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus 
limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o poder 
constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do 
povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática 
está entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em 
determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art.1ºA República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I- a soberania; 
II- a cidadania; 
III- a dignidade da pessoa humana; 
IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V- o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do Estado 
sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa humana 
e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, implicam na 
ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado e o 
explana como “a atividade política organizada do Estado, possuindo 
ampla discricionariedade, sob responsabilidade constitucional e 
política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessidades 
coletivas. O Governo pratica uma função política que implica uma 
atividade de ordem mediata e superior com referência à direção 
soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins da 
ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções e 
buscando sempre a unidade da soberania estatal.

— Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 
governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.
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SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 

do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de 
que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos 
contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do Interesse 
Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 

para que atuem em nome 
e em prol dos interesses da 

Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
– Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
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indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária 
à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Direito 
Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o 
administrador deva atuar somente no instante e da forma que a lei 
permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrativa 
deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção na 
Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A 
publicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atuação 
da Administração seja pública, tornando assim, possível o controle 
da sociedade sobre os seus atos.

Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, 
hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, 
com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, 

denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre 
as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico 
de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 
Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito 
passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do 
século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi 
necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre 
esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a 
existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado 
a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal 
pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos 
do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer 
teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se 
opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante 
da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, 
uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que 
considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições 
do Direito Administrativo,

Considera-se importante denotar que o Estado desempenha 
três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 
Jurisdicional.

Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os 
poderes foram criados para desempenhar as funções do Estado. 
Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
– Legislativa
– Administrativa
– Jurisdicional
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º); DOS 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º AO 

11); DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (ART. 18 A 31; 37 A 
41)

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Noções de Direito Administrativo e Constitucional

Bons estudos!

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO - UNIÃO 

– Técnica da Repartição de Competência
Trata-se da predominância do interesse, segundo a qual, à 

União caberão as matérias de interesse nacional (Artigos 21 e 22 da 
CF), aos Estados-membros, o interesse regional, e aos municípios, 
as questões de predominante interesse local (Artigo 30 da CF).

Para tanto, a Constituição enumerou expressamente as com-
petências da União e dos municípios, resguardando aos Estados-
-membros a chamada competência residual, remanescente, não 
enumerada ou não expressa (Artigo 25, §1º da CF).

Acresça-se que, para o Distrito Federal, a Constituição atribuiu 
as competências previstas para os estados e os municípios, denomi-
nada de competência cumulativa (Artigo 32, §1º da CF).

Organização do Estado – União
A União é a pessoa jurídica de Direito Público interno, parte 

integrante da Federação brasileira dotada de autonomia. Possui ca-
pacidade de auto-organização (Constituição Federal), autogoverno, 
auto legislação (Artigo 22 da CF) e autoadministração (Artigo 20 da 
CF).

A União tem previsão legal na CF, dos Artigos 20 a 24. Vejamos:

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de comu-
nicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de 
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites 
com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, exclu-
ídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aque-

las áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 
e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 46, de 2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos 

e pré - históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios a participação no resultado da ex-
ploração de petróle oou gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no res-
pectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa explora-
ção. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019)
(Produção de efeito)

§2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao 
longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é 
considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua 
ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que for-

ças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele perma-
neçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a interven-
ção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as ope-

rações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio 
e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordena-
ção do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, 
que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um ór-
gão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)
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b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveita-
mento energético dos cursos de água, em articulação com os Esta-
dos onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeropor-
tuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre por-
tos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limi-
tes de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e interna-
cional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público 

do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Ter-
ritórios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)
(Produção de efeito)

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polí-
cia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem 
como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execu-
ção de serviços públicos, por meio de fundo próprio;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geo-
grafia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 
públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as cala-

midades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; (Re-
gulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusi-
ve habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional 
de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 
natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 
enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comér-
cio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será 
admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso 
Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercializa-
ção e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas e 
industriais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 
2022)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a co-
mercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso 
médicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 
2022)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
49, de 2006)

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados 
pessoais, nostermos da lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
115, de 2022)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e 

em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifu-

são;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de va-

lores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de 

estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições 

para o exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, 
bem como organização administrativa destes;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012)(Produção de efeito)

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das po-
lícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e 
ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obe-
decido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, §1º, III;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, 
defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.(Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 115, de 2022)
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Esta-
dos a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas 
neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;(Vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;(Vide 
ADPF 672)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem 
- estar em âmbito nacional.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal le-
gislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turís-
tico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 
causas;

XI - procedimentos em matéria processual;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;(Vide ADPF 
672)

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 

da União limitar - se - á a estabelecer normas gerais.(Vide Lei nº 
13.874, de 2019)

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 
não exclui a competência suplementar dos Estados.(Vide Lei nº 
13.874, de 2019)

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exer-
cerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculia-
ridades.(Vide Lei nº 13.874, de 2019)

§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.(Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

Organização do Estado – Estados
Os Estados-membros são pessoas jurídicas de Direito Público 

interno, dotados de autonomia, em razão da capacidade de auto-
-organização (Artigo 25 da CF), autoadministração (Artigo 26 da CF), 
autogoverno (Artigos 27 e 28 da CF) e auto legislação (Artigo 25 e 
parágrafos da CF).

Os dispositivos constitucionais referentes ao tema vão dos Ar-
tigos 25 a 28:

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam - se e regem - se pelas Consti-
tuições e leis que adotarem, observados os princípios desta Cons-
tituição.

§1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição.

§2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante con-
cessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada 
a edição de medida provisória para a sua regulamentação.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995)

§3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para inte-
grar a organização, o planejamento e a execução de funções públi-
cas de interesse comum.

Art. 26. Incluem - se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 

e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decor-
rentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios 
ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.
Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa cor-

responderá ao triplo da representação do Estado na Câmara dos 
Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de 
tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.



335

NOÇÕES DE DIREITO PENAL

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA E CONTRA O PATRIMÔNIO (ART. 121 AO 183 DO CÓDIGO PENAL)

CRIMES CONTRA A PESSOA

Os crimes contra a pessoa protegem os bens jurídicos, sendo eles a vida e integridade física da pessoa, podem ser encontrados no 
artigo 121 ao 154 do CódigoPenal. A jurisprudência é vasta sobre tais tipos penais e muitas vezes repleta de polêmicas, como no caso do 
aborto, por exemplo.

Homicídio
O homicídio simples consiste em matar alguém. 
O homicídio privilegiado recebe diminuição de pena de 1/6 a 1/3, desde que o motivo seja de relevante valor moral ou social, sob 

domínio de violenta emoção ou logo após injusta provocação da vítima.
O homicídio é qualificado e recebe pena-base maior, nos casos de pagamentos, promessa de recompensa ou outro motivo torpe (ex: 

matar por dinheiro); Emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel (ex: queimar a pessoa viva), que 
possa resultar perigo comum (ex. incendiar um prédio para matar seu desafeto); Traição, emboscada, dissimulação ou outro recurso que 
dificulte a defesa do ofendido (ex. matá-lo em rua sem saída), para assegurar a execução, ocultação, impunidade ou vantagem de outro 
crime (ex. matar a testemunha de um crime).

O feminicídio é uma espécie de homicídio qualificado, no qual o agente mata a mulher por razões da condição de sexo feminino, isto 
é, no contexto de violência doméstica ou familiar ou menosprezo e discriminação à condição de mulher.

Causas de aumento do feminicídio Causas de aumento do homicídio 
culposo

Causas de aumento do homicídio 
doloso

Ocorrer durante a gestação ou nos 3 meses 
posteriores ao parto, contra menor de 14 anos 

ou maior de 60 anos ou pessoa portadora 
de deficiência/doença degenerativa, na 

presença de ascendente ou descendente e 
descumprindo medida protetiva.

Se ocorrer a inobservância de regra 
técnica profissional, deixar de prestar 

socorro e etc.

Vítima menor de 14 anos ou maior de 
60 anos, crime praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação 
de serviço de segurança ou grupo de 

extermínio.

O homicídio contra autoridade da Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente até 3º grau qualifica o homicídio.

Recentemente, o STJ entendeu que o simples fato do condutor do automóvel estar embriagado não gera a presunção de que tenha 
acontecido dolo eventual, no caso de acidente de trânsito com o resultado morte. O STF, no mesmo sentido, considerou que não havia 
homicídio doloso na conduta de um homem que entregou o seu carro a uma mulher embriagada para que esta dirigisse o veículo, mesmo 
tendo acontecido algum acidente por causa da embriaguez e resultando a morte da mulher condutora.

Por outro lado, já foi reconhecido o dolo eventual por estar dirigindo na contramão embriagado, uma vez que, o condutor assumiu o 
risco de causar lesões/morte de outrem. Inclusive, a tentativa é compatível com o dolo eventual.

Quanto a qualificadora do motivo fútil, o STJ não a enquadra nos casos de racha. Todavia, aplica-se a qualificadora do meio cruel 
no caso de reiteração de golpes na vítima. Ademais, a qualificadora do motivo fútil é compatível com o homicídio praticado com dolo 
eventual. Mas a qualificadora da traição/emboscada/dissimulação não é compatível com dolo eventual, pois exige-se um planejamento 
do crime que o dolo eventual não proporciona.

A qualificadora do feminicídio é compatível com o motivo torpe, pois está solidificado nos tribunais superiores o entendimento que 
o feminicídio é uma qualificadora objetiva que combina com as qualificadoras subjetivas (motivo do crime), bem como com o homicídio 
privilegiado.

Por fim, lembre-se que a jurisprudência considera que algumas situações merecem a extinção da punibilidade pelo perdão judicial, 
quando o homicídio é culposo e o agente já sofreu suficientemente as consequências do crime. Exemplo: pai atropela o filho.

Ainda sobre o homicídio culposo, a causa de aumento não é afastada se o agente deixa de prestar socorro em caso de morte instantânea 
da vítima, salvo se o óbito realmente for evidente. 
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Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de pena
§1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 

seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da 

Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência): 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§2º A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 
§2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que implique o aumento de sua vulnerabilidade; 

(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou 

empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

ALTERAÇÃO DE 2024:
III - 2/3 (dois terços) se o crime for praticado em instituição de educação básica pública ou privada. (Incluído pela Lei nº 14.811, de 

2024)

Homicídio culposo
§3º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 

arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor 
de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

§5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária. 

§6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação de 
serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

§7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;
II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou 

de vulnerabilidade física ou mental; (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022)
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006. 
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Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação
Este crime sofreu alteração com o Pacote Anticrime, em razão do episódio da “Baleia Azul”, jogo desenvolvido entre jovens, no qual 

incitava-se a automutilação e o suicídio.

Antes do Pacote Anticrime Após o Pacote Anticrime

Art. 122 - Induzir ou instigar 
alguém a suicidar-se ou 
prestar-lhe auxílio para que 
o faça:
Pena - reclusão, de dois 
a seis anos, se o suicídio 
se consuma; ou reclusão, 
de um a três anos, se da 
tentativa de suicídio resulta 
lesão corporal de natureza 
grave.
Parágrafo único - A pena é 
duplicada:
Aumento de pena
I - se o crime é praticado por 
motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou 
tem diminuída, por qualquer 
causa, a capacidade de 
resistência.

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe auxílio 
material para que o faça: (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)
§1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§1º e 2º do art. 129 deste Código: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 
2019)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. (Incluído 
pela Lei nº 13.968, de 2019)
§4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, de 
rede social ou transmitida em tempo real. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§5º Aplica-se a pena em dobro se o autor é líder, coordenador ou administrador de grupo, de 
comunidade ou de rede virtual, ou por estes é responsável. (Redação dada pela Lei nº 14.811, de 
2024) (ALTERAÇÃO DE 2024)
§6º Se o crime de que trata o §1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima e 
é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, 
não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no §2º do art. 129 deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§7º Se o crime de que trata o §2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou 
contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra 
causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos termos do art. 
121 deste Código.

O crime consiste em incentivar a ideia do suicídio e automutilação, bem como prestar auxílio material (ex: emprestar a faca). As penas 
são diferentes, a depender do resultado do crime.

– Lesão corporal de natureza grave ou gravíssima: Reclusão de 1 a 3 anos;
– Resultado morte: Reclusão de 2 a 6 anos.

Ademais, as penas são duplicadas se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil (motivo banal), bem como se a vítima é 
menor ou tem pena diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. No mesmo sentido, a pena é aumentada até o dobro se a 
conduta é realizada por meio da internet (ex. jogo baleia azul). Ademais, aumenta-se a pena se o agente é o líder (quem manda).

Se o resultado é lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode 
oferecer resistência, responde o agente pelo crime de Lesão Corporal qualificada como gravíssima.

Se o resultado é a morte e o crime é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio.

1 – Infanticídio 
Consiste em matar o filho sob influência dos hormônios (estado puerperal), durante o parto ou logo após.
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.
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2 – Aborto
O CódigoPenal divide o aborto em:

Aborto provocado pela 
gestante ou com o seu 

consentimento
Aborto provocado por terceiro Aborto necessário Aborto no caso de gravidez 

resultante de estupro

Consiste em provocar o aborto 
em si mesma, ex. mediante 

chás. Ou, consentir que 
alguém o provoque, ex. ir em 

uma clínica abortiva.

No aborto provocado por terceiro, 
pode existir ou não o consentimento da 
gestante. No primeiro caso perceba que 

cada um vai responder por um crime, 
a gestante por consentir, o terceiro por 

abortar.
É considerado aborto sem o 

consentimento da gestante se ela é 
menor de 14 anos, sofre de problemas 
mentais, se o consentimento é obtido 

mediante fraude/grave ameaça/
violência.

Tanto no aborto com ou sem o 
consentimento da gestante existe causa 

de aumento de pena se ela morre ou 
sofre lesão corporal grave.

Não se pune o aborto 
praticado por médico 
caso não haja outro 
meio se salvar a vida 

da gestante.

Não se pune o aborto praticado 
por médico se a gravidez 

resulta de estupro e o aborto é 
precedido de consentimento da 
gestante ou seu representante 
legal, no caso de incapacidade.

A grande polêmica do aborto circunda na questão da interrupção da gravidez no primeiro trimestre. O STF já decidiu que não há crime 
se existe o consentimento da gestante ou trata-se de autoaborto. A Suprema Corte fundamentou que a criminalização, nessa hipótese, 
viola os direitos fundamentais da mulher e o princípio da proporcionalidade.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 
Pena - detenção, de um a três anos.

Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de três a dez anos.
Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se 

o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência

Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos meios 

empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 
sobrevém a morte.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:

Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante 

legal.
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LEI FEDERAL Nº 13.022/2014 (ESTATUTO GERAL DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS)

LEI N 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 Esta Lei institui normas gerais para as guardas munici-
pais, disciplinando o § 8 do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2 Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter 
civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função 
de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da 
União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3 São princípios mínimos de atuação das guardas munici-
pais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4 É competência geral das guardas municipais a proteção 
de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do 
Município. (Vide ADPF 995)

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os 
de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5 São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Mu-
nicípio;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coi-
bir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que aten-
tem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Mu-
nicípio, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 
pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; Re-
gulamento

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integran-
tes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos funda-
mentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem confe-
ridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei n 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de 
forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas 
integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Mu-
nicípio;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia ad-
ministrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscaliza-
ção das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; Re-
gulamento

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; Regulamento

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, con-
forme plano diretor municipal, por ocasião da construção de em-
preendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, iso-
ladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria muni-
cipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o cor-
po discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma 
a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 
local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 
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incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão 
descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal , 
deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade do 
atendimento. Regulamento

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6 O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do 

Poder Executivo municipal.
Art. 7 As guardas municipais não poderão ter efetivo superior 

a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municí-

pios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios 

com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhen-
tos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao dispos-
to no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municí-
pios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o 
efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida em 
censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação do efetivo 
existente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional, nos 
termos de lei municipal.

Art. 8 Municípios limítrofes podem, mediante consórcio pú-
blico, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal de 
maneira compartilhada.

Art. 9 A guarda municipal é formada por servidores públicos 
integrantes de carreira única e plano de cargos e salários, conforme 
disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co na guarda municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e 

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e 
distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos 
em lei municipal.

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda muni-
cipal requer capacitação específica, com matriz curricular compatí-
vel com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá ser 
adaptada a matriz curricular nacional para formação em segurança 
pública, elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública 
(Senasp) do Ministério da Justiça.

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de for-
mação, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes da guarda 
municipal, tendo como princípios norteadores os mencionados no 
art. 3 .

§ 1 Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-se, 
visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2 O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento centra-
lizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a participação dos 
Municípios conveniados.

§ 3 O órgão referido no § 2 não pode ser o mesmo destinado 
a formação, treinamento ou aperfeiçoamento de forças militares.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acom-
panhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos e com atri-
buições de fiscalização, investigação e auditoria, mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com 
efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em todas 
as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações disciplinares 
atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em 
relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja o número 
de servidores da guarda municipal, para receber, examinar e enca-
minhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da con-
duta de seus dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, pro-
por soluções, oferecer recomendações e informar os resultados aos 
interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta.

§ 1 O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegiado 
para exercer o controle social das atividades de segurança do Mu-
nicípio, analisar a alocação e aplicação dos recursos públicos e mo-
nitorar os objetivos e metas da política municipal de segurança e, 
posteriormente, a adequação e eventual necessidade de adaptação 
das medidas adotadas face aos resultados obtidos.

§ 2 Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda será 
decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal, fundada em 
razão relevante e específica prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 13, 
a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme dis-
puser lei municipal.

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar sujei-
tas a regulamentos disciplinares de natureza militar.

CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais deve-
rão ser providos por membros efetivos do quadro de carreira do 
órgão ou entidade.

§ 1 Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda 
municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a seus qua-
dros, preferencialmente com experiência ou formação na área de 
segurança ou defesa social, atendido o disposto no caput .
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§ 2 Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira da 
guarda municipal, deverá ser observado o percentual mínimo para 
o sexo feminino, definido em lei municipal.

§ 3 Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira em 
todos os níveis.

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma 
de fogo, conforme previsto em lei.

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de 
fogo em razão de restrição médica, decisão judicial ou justificativa 
da adoção da medida pelo respectivo dirigente.

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) des-
tinará linha telefônica de número 153 e faixa exclusiva de frequên-
cia de rádio aos Municípios que possuam guarda municipal.

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à 
cela, isoladamente dos demais presos, quando sujeito à prisão an-
tes de condenação definitiva.

CAPÍTULO IX
DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode 
utilizar denominação idêntica à das forças militares, quanto aos pos-
tos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e condecorações.

CAPÍTULO X
DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guardas mu-
nicipais no Conselho Nacional de Segurança Pública, no Conselho 
Nacional das Guardas Municipais e, no interesse dos Municípios, 
no Conselho Nacional de Secretários e Gestores Municipais de Se-
gurança Pública.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e equipa-
mentos padronizados, preferencialmente, na cor azul-marinho.

Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas municipais exis-
tentes na data de sua publicação, a cujas disposições devem adap-
tar-se no prazo de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras denomina-
ções consagradas pelo uso, como guarda civil, guarda civil munici-
pal, guarda metropolitana e guarda civil metropolitana.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de agosto de 2014; 193 da Independência e 126 da 

República.

LEI FEDERAL Nº 10.826/2003 E LEIS QUE ALTERAM 
E ACRESCEM DISPOSITIVOS (REGISTRO, POSSE E 

COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇÃO, 
SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE ARMAS)

LEI N 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, defi-
ne crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1 O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no Mi-
nistério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 
em todo o território nacional.

Art. 2 Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 

roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projétil dis-
parado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados 
pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados 
e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas 
de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 
atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as 
armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem dos seus registros próprios.



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
E DIREITOS HUMANOS

364

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3 É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão com-
petente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão regis-
tradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4 Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interes-
sado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a 
inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser forneci-
das por meios eletrônicos; 

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§1 O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo 
após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§2 A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre 
correspondente à arma registrada e na quantidade estabelecida no 
regulamento desta Lei. (Vide ADI 6466) (Vide ADI 6139)

§3 A empresa que comercializar arma de fogo em território na-
cional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§4 A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§5 A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições 
entre pessoas físicas somente será efetivada mediante autorização 
do Sinarm.

§6 A expedição da autorização a que se refere o §1 será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§7 O registro precário a que se refere o §4 prescinde do cumpri-
mento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§8 Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. 

Art. 5 O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade 
em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a manter 
a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou do-
micílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabeleci-
mento ou empresa. 

§1 O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela 
Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§2 Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4 deve-
rão ser comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 
(três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta 
Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

§3 O proprietário de arma de fogo com certificados de registro 
de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal 
até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega es-
pontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 
pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante 
a apresentação de documento de identificação pessoal e compro-
vante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de taxas 
e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a 
III do caput do art. 4 desta Lei. (Prorrogação de prazo)

§4 Para fins do cumprimento do disposto no §3 deste artigo, 
o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento de 
Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na rede 
mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 
obedecidos os procedimentos a seguir:

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade.

§5 Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei n 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6 É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei n 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais e dos Municípios, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Expres-
sões declaradas inconstitucionais pela ADIN 5538) (Vide ADIN 
5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões declaradas inconstitucionais)
IV -(Declarado inconstitucional pela ADIN 5538) (Vide ADIN 5948) 
(Vide ADC 38) (Vide expressões deckaradas inconstitucionais)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
n 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário.


